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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

' PROCESSO N.° RR-581-57

Desconto de habitação por fot- 
mida na obra; é lícito, quando 
convencionado e o empregado con­
tra o mesmo jamais se insurgiu na 
vigência do contrato de trabalho.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente. Mau­
rício Souza e, como Recorrida, S. Ma­
neia & Cia. Ltda.:

A Junta julgou improcedente a re­
clamação, relatando e concluindo:

‘Maurício Souza reclama contra S. 
Maneia & Companhia Limitada para 
haver o pagamento de diferença do 
salário-mínimo e da quantia descon­
tada indevidamente a título de dormi­
da.

Em audiência esclareceu o reclaman­
te que não dormia na obra, isto é no 
local para tanto destinado pela empre­
sa e que êsse local não tinha condições 
habitalidade.

Contesta a reclamada alegando que 
o reclamante contratou-se para dor­
mir no local e se não o fêz foi por 
sua conveniência, que. o local indicado 
tinha as necessárias condições e os 
demais empregados jamais reclamaram; 
qUe, o salário-mínimo nos têrmos do 
artigo cento e dezesseis da Consoli­
dação, só entrou em vigor em catorze 
de setembro e a treze dêsse mês o 
reclamante se retirava, cumprindo o 
aviso prévio.

Isto pôsto:
I — o reclamante aceitou o con­

trato de folhas cinco, pelo qual a 
reclamada se obrigou a fornecer dor­
mida contra o desconto de vinte e 
cinco por cento. E’ evidente que, pelo 
contrato, o reclamante poderia exigir 
essa “dormida” — a qual teria de lhe 
ser dada em local apropriado. Ora, 
é o reclamante quem declara que ja­
mais dormiu no local indicado pela 
empresa e que. no curso do contrato, 
nunca reclamou contra o desconto. 
Também, esclareceu que “outros pa­
raíbas, dormiam e dormem, sem re­
clamação” .

II — Ora, cabia ao reclamante não 
dormindo na obra, não pretendendo 
dormida, não aceitar a “condição”. 
Aceitando-a, cabia-lhe, no caso do lo­
cal destinado não se apresentar com 
as exigências necessárias' reclamá-las 
na oportunidade. O reclamante no 
entanto, com a dormida à disposição, 
deixa-se descontar e depois de dispen­
sado é que pretende a devolução sob 
alegação de “não ter dormido por fal­
tar ao local indicado as necessárias 
condições”. Não tem, portanto, tazão 
e reclamante quando o contrato foi 
cumprido e o seu silêncio, na oportu­
nidade. importou em aceitação. Ade­
mais é êle quem o declarou outros 
aceitaram a dormida, nada reclamando 
o que fêz supor em condições c local 
indicado pela emprêsa.

III — O artigo cento e dezesseis 
da Consolidação é claro: “o salário- 
mínimo, decorridos sessenta dias de 
sua publicação no Diário Oficial, obri­
gará a todos” de nada valendo a in­
dicação de outro prazo de vigência 
contrariando àquele que a lei estabe­
lece.
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nos têrmos da proposta do Dr. Juiz i 
Presidente e com o voto acorde do 
Senhor Vogal dos Empregados, ausen-1 
te o Senhor Vogal dos Empregadores, 
improcedente a reclamação”.

Confirmada a sentença em embar­
gos. recorre de revista o reclamar te, 
com base na alínea a do permissivo 
legal, mencionando como divergentes * 
acórdãos que decidiram que a simples | 
dormida na obra de construção civil: 
não corresopnde à residência em casa i 
apropriada, para autorizar o desconto a 
título de habitação (fls. 25 e 26). 
No mérito, alega que não dormia na 
obra e, contra a prova dos autos, aten­
deu a Junta à defesa da reclamada 
no sentido de que o ambiente era con­
fortável. A recorrida contrarrazoou e 
a Procuradoria Geral opina:

“1. A sentença proferida a fls. 
9-12 aprecia muito bem o caso.

Esta sentença foi confirmada em 
grau de embargos e daí a revista pre­
sente.

2. Todavia, me parece que os ar­
gumentos em que se apoia a sentença 
são procedentes não havendo, assim, 
motivo para a pretendida modificação 
do julgado.

3. Pelo não provimento da revista 
é o meu parecer.

Rio de Janeiro 23 de abril de 
1957. — Natércia Silveira Pinto da 
Rocha, Procurador”.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento — O 
reclamante alegou na inicial que plei­
teara a devolução das importâncias 
descontadas a título de habitação, por 
ilegal, eis que nunca dormiu na obre 
(fls. 3). No depoimento pessoal, adu­
ziu que não havia dormido na obra 
porque tal dormida era em um bar­
raco que só quem tinha rêde aguenta­
va. Porém, não trouxe à audiência 
sequer um começo de prova. Tudo 
ficou no terreno de meras alegações. 
Já a reclamada ofereceu o contrato de 
fls. 5, cuja cláusula 9.a estipulou a 
dormida na obra, mediante o desconto 
de 25% do salário.

Os fundamentos da sentença da Jun­
ta não foram dados, pois, ao arrepio 
da prova mesmo porque o reclamante 
nenhuma prova produziu. Todavia, co­
nheço do recurso, dados os acórdãos 
invocados as fls. 25 in fine e 26.

Mérito — A Junta decidiu em es­
pécie e com base na cláusula 98 do 
contrato e no fato de que o recla­
mante, vigente o mesmo jamais se 
insurgiu contra o desconto. Em. ca- 

| soso precedentes, o desconto de ha- 
| bitação na obra tem sido repelido, ou 
porque não preencheram as habita- 
çeõs cs preceitos de higiene, ou não 
haviam convencionado o desconto » 
quando da contestação. Tal, entretan­
to não ocorre no presente feito.

Quanto à diferença do aviso p é cio 
em função do novo salário-mínimo é 
questão tranquila que o art. 116 da

Do exposto:
Julga a Segunda Junta de Concilia­

ção • Julgamento do Distrito Federal,

JURISPRUDÊNCIA
vencido 0 Sr. Ministro Caldeira Neto, 
relator.

Rio de Janeiro, 14-6-57. — A!s>- 
tolfo Serra, Presidente e Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.
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Consolidação não cede a simples de­
creto do Executivo.

Nego provimento ao recurso.
Isto pôsto:
Acordam unânimemente os Juizes da 

Primeira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 
1957. — Astolio Serra, Presidente. 
— Edgar d de Oliveira Lima. Relator.

Ciente: Natércia Silveira Pinto da 
Rocha, Procurador.

PROCESSO N.° RR-527-57

A vigência do Decreto número 
39.604-A de 14-7-56 está subor­
dinada ao que dispôe o art. 116 
da Consolidação das Leis do Tra­
balho.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente. Oli­
veira & Herculano Ltda. e, como Re­
corrido Cerino João da Silva:

Reclamação sobre aviso prévio sa­
lários retidos e diferença de salário- 
mínimo, julgada procedente, apenas, 
na parte referente à diferença de solá- 

, rio-mínimo. Os salários retidos foram 
pagos em audiência (fls. 6).

Inconformada entrou a emprêsa com 
; embargos, sustentando que a decisão 
recorrida não podia mandar pagar as 
dife.enças de salário-mínimo pedidas, 
a não ser depois de 60 dias da pu­
blicação do decreto que concedeu o 
novo salário-mínimo (fls. 10). Os 
embargos foram rejeitados (fls. 17).

Daí a revista, com amparo nas duas 
letras do art, 896 da Consolidação. 
Diz o Recorrente que a decisão recor­
rida, além de violar a lei (art. 116) 
sem qualquer fundamentação se de- 
saparta de julgados dêste Tribunal enu­
merados a fls. 21-22.

A Procuradoria Geral é pelo co­
nhecimento e provimento da revista 
(fls. 28).

E’ o relatório.
VOTO

Conheço do recurso e lhe deu pro­
vimento para absolver a empresa da 
condenação que lhe foi imposta. Tia 
ta-se da aplicação do Decreto nú­
mero 39.604-A. de 14 de julho de 
1956, que instituiu os novos níveis ire 
salário-mínimo, quanto á sua vigência. 
O art. 116 da C.L.T.. que não foi 
revogado por êsse diploma legal dis­
põe expressamente que os novos níveis 
do salário-mínimo entrarão em vigor j 
60 dias depois da publicação do de- ( 
ereto que os instituiu no Diário Ofi­
cial. Nesse sentido é a jurisprudência 
remançosa mencionada nas razões dc 
recurso.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Primeira Tur­

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
conhecer do recurso, unânimemente r>o 
mérito, dar-lhe provimento para ab­
solver a recorrente da condenação,

PROCESSO N.° 8-56

Não é lícito ao Corregedor anu­
lar decisão de Junta declinatória 
da sua competência.

Vistos, relatados e discutidos os pre­
sentes autos de recurso de agravo de 
petição em mandado de segurança em 
que é Agravante Maria Hely Vivas 
Maciel e Agravado Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, acor­
dam os juizes do Tribunal Superior do 
Trabalho, por maioria, dar provimen­
to ao agravo, para, cassando o despa­
cho do Sr. Juiz Presidente do Tri­
bunal “a quo”, e, connseqüentemente. 
reformando a decisão agravada, de­
terminar siga o processo os trâmites 
legais pelos fundamentos do voto que 
se segue:

Adoto como relatório o voto ven­
cedor no E. Regional: “Verifica-se, da 
leitura do processo, que a M. M. Jun- 

i ta, acolhendo preliminar suscitada pela 
reclamada no processo de reclamação 
690, resolveu determinar a remessa 
dos autos à 2.a Junta, onde existiam 
outras reclamações entre as mesmas 
partes; que com esta decisão, incon­
formado, o empregado reclamou ao 
corregedor; e êste, em seu despacho 
de fls. 11 a 13 julgando procedente 
a reclamação de José Antônio da Sil­
va, mandou que a mesma J-sta 
prosseguisse no feito. Para tanto bs- 
seou-se no fato de que, como beçn 
esclareceu, no caso em referência, não 
exjste conexão motivadora do acumu­
lação dos feitos nem a situação dive: 
sa dos processos, pendentes de instân­
cias diferentes, como bem argumentou, 
aconselha a sua junção num só pro­
cesso. Efetivamente o que de verde- 
de existe é que, numa reclamação, 
José Antônio da Silva ajuizou o pe­
dido de aviso prévio e férias; na ou­
tra, na 2.® Junta o mesmo, com mais 
dois companheiros, reclamou contra 
o mesmo empregador diferença de sa­
lários, abono de emergência e dife­
rença de etapa. E enquanto esta 
ação iá se acha em grau extraordiná­
rio de julgamento, a reclamação na 
3." Junta ainda vai ser contestada pelo 
reclamado. Não procede pois, a ale­
gação do impetrante da incompetência 
do Sr. Dr. Juiz Presidente do Tri­
bunal Regiond do Trabalho ptra pro­
ceder como fêz. Nestas condições é 

i de ser aplicado o disposto no art. 39, 
i letra “d”, do Regimento Interno desta 
I Colenda Córte, pois que tratando-se 
! de decisão de que não cabe recurso, 
i podia, como foi, ser intentada contra 
Ia decisão da M.M. Junta a reciame- 
| ção ao Coriegedor, e êste por sua 
| vez, agir no pleno exercício rios seus 
deveres, reformando a decis o por 
contrária às normas processuais. Não 
havendo, pois sido ferido pelo Senhor 
Corregedor nenhum direito líquido e- 
certo do impetrante, voto no sentido 
de ser donegado o mandado de segu­
rança ora impetrado”.

O que importa, no caso data verio, 
não é sr-ber se havia, ou não conexão 
de processos capaz de autorizai a reu­
nião de processos, mas se podia ou 
não. o Corrêa:dor cas«ar a decisão de 
Junta. Respondo neg tivamente. Cem 
a decliroção da competência cabia à
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outra Junta decidir a preliminar, sus­
citando o conflito negativo no caso 
de não aceitar tal competência. Acei- 
tondo, no recurso que conhecesse da 
decisão final, poderia a parte, nova­
mente. sustentar a preliminar de nu- 
lidade decorrente da inexistência da 
conexão. Agindo como o fêz, o ilustre 
Corregedor alterou o processo normal 
e extravasou de sua competência, anu­
lando decisão de um órgão colegiado.

Aprovou o E. Regional a correi- 
ção por entender incabível o recurso, 
mas não considerou, data venia, o dis­
posto nos artigos 799, S 2.° e 893, 
8 l.° da Consolidação. E havendo 
entrado no mérito, tornando, assim, 
impossível o pronunciamento da Jun­
ta, o provimento do agravo se impõe 
para que siga o processo os trâmites 
legais, insubsistentes, pois, o r. des­
pacho do Corregedor e o v. acórdão 
agravado que denegou a segurança.

Rio de Janeiro. 31 de maio de 
1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente. — Aldílio Tostes Malta, Re­
lator ad-hoc.

Ciente: João Antero de Corvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° TST RR-2.263-56

Tare feiro. Se o empregador pro­
porciona os meios necessários para 
que o tareteiro obtenha o salário- 
mínimo, não está obrigados a com­
plementar os salários do emprega­
do que o não atinge por deficiên­
cia ou desinterêsse.

7 i st os e relatadas êstes autos em 
que são partes, como R-corrente, Com­
panhia União Fabril 'e, como Recorri­
da Zdi Puecinelli:

Confirmou o E. Tribunal do Rio 
Grande do Sul a decisão,da Junta, que 
mandava pagar a reclamante diferen­
ças de salários, por entender /que o 
salário-mínimo é sempre devido ao ta- 
refeiro independentemeate da sua pro­
dutividade (fls. 57).

Recorrendo de revista, aponta a em­
presa reclamada. como divergente 
acórdão desta Turma, no sentido de 
que sdário, ainda que mínimo, é
contr- nrestnção do serviço, de modo 
que t ão está o empregador obrigado 
a co—n'ementar o do tarefeiro que 
não atinge o mínimo por improdutivi- 
dade.

A 't.ute Procuradoria, pelo Dr, Ro­
que Ferrer. é pela confirmação do acór- 
dto

E’ o relatório.
VOTO

C nbeço do recurso, face à dtver- 
?*ncia iurisnrudencial apontada. F 1he 
dou pravimento data venia da douta 
Prccuredoria. para iulgar improceden­
te a reclamação, Pois, como se vê do 
voto vencido do ilustre Juiz Rubem 
Soares, a reclamada fornecia tarefas 
em qvmtidcd-. suficiente nara que a 
reclcm-n-e atincisse o sclário-mínimo. 
As —lis onerarias da seção perfarí n 
o sa’árió-mínimo e só a reclamante 
não o conseguia.

Como acentuado no acórdão apon­
tado como diverc-rte. d© que foi re­
lator o nosso eminente Presidente, Mi­
nistro Júlio Earata, “o saiSrio ainda 
que mínimo, é contraprestaçao ^e 
serviço”. Assim se a reclamante não 
realizava serviço em quantidade sufi­
ciente para perf”er o salário-mínimo 
por desinteresse ou entro motivo, para 
o que não contribuiu o empregador 

tanto que tôdas as demais eolegas da 
reclamante o atingiam, não é possível 
compelir a reclamada a pagar à recla­
mante por serviço não realizado.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Terceira Tur­

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
unânimemente, conhecer do recurso e, 
vencido o Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia, revisor, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclama­
ção.

Rio de Janeiro. 4 de junho de 1957. 
— Júlio Barata, Presidente. — Jonas 
Melo de Carvalho, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° 1.088-56-E.

Embargos conhecidos e rejeita­
dos. Gratificações habituais: sua 
integração nos salários; quando 
ocorre.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante Cia. 
Cervejaria Brahma — Filial Hanseá- 
tica e, como Embargado, Antenor Pou­
se:

A M.M. 2.a Junta de Conciliação 
e Julgamento de Pôrto Alegre deu 
pela procedência parcial de reclama­
ção condenando a emprêsa a pagar 
ao Reclamante indenização por tempo 
de serviço, aviso prévio e férias pro­
porcionais.

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 4.a Região reformou a 
decisão, determinando a inclusão da 
condenação do restante do pedido, ou 
seja pagamento da gratificação semes­
tral e aumento resultante de acordo 
coletivo.

Em grau de revista, a Egrégia 3.a 
Turma do Tribunal Superior do Tra­
balho houve por bem excluir da con­
denação a parcela referente ao aumento 
do acordo coletivo, mantendo o acór­
dão regional quanto aos demais têr- 
mos.

Daí os presentes embargos interpos­
tos pela Emprêsa em relação às gra­
tificações, salientano'o tratar-se de me­
ra liberalidade e como tal não se in­
corporam aos salários. Aponta acórdãos 
cue diz sustentarem tese divergente 
do aresto embargado.

Admitidos os embargos, não foram 
os mesmos impugnados pela parte con­
trária opinando a ilustrada Procura­
doria Geral da Justiça do Trabalho 
pelo conhecimento e rejeição.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente: O respeitável ares­
to embargado defende a tese de que ; 
as gratificações, desde que habituais, 
devem ser consideradas como tàcita- 
mente ajustadas.

Os arestos apontados como diver­
gentes defendem a tese de que as gra­
tificações de balanço, ou concedidas a ; 
título de bonificação ou prêmio (Na- ; 
tal), ainda que habituais continuadas,1 
repetidas não implicam em ajuste tá­
cito.

Assim, patente a divergência, conhe- ; 
ço dos embargos, preliminarmente.

Mérito: Embora conhecendo dos em- | 
bargos rejeito-a e adotando a a tese j 
do aresto embargado.

Na hipótese, como bem adianta o 
aresto embargado, citando o ocórdão 
regional, as gratificações em tela vi­
nham sendo pagas desde o início do 

■ contrato e traduzidas em duas parce­

nutos antes da hora determinada e se 
recusando a fazer a viagem, praticou 
uma falí® em prejuízo prnicipalmente 
do público, tendo-se em vista que no 
horário da tarde maior é a procura de 
condução e a supressão de uma viagem 
deve ser evitada.

A ordem de completar a viagem, que 
lhe competia, atrasada a rendição de­
vido a acidente ocorrido na Cinelandia, 
mesmo que terminasse fora do horário 
do empregado, essa ordem devia ser 
acatada e se compreende, sem dúvida, 
nas hipóteses previstas no art. 61 da 
Consolidação e no poder administra­
tivo a que se refere o acórdão invocado 
a fls. 18. Na espécie, trata-se de uma 
medida que interessava ao público e o 
pequeno excesso do trabalho alem do 
horário normal era de ser atendido 
naquela emergência, em que se justi­
ficava plenamente. Nem o empregado 
deve se recusar a cooperar com a em­
prêsa em semelhantes ocasiões.

O art. 61 da Consolidação cogita 
da prorrogação extraordinária, imprevi­
sível e unilateral do horário normal 
para trabalhar eventualmente. E’ a 
prorrogação especial, transitório, espo­
rádica. excepcional, por necessidade 
imperiosa, na qual se deve ter em 
vista a natureza da atividade explo­
rada e a ocorrência de causa acidental, 
aproximada do conceito de fôrça maior. 
Salientam os comentadores que:

“A obrigação de prestar serviço ex­
traordinário nos casos em que é fa­
cultado ao empregador exigí-los, por 

•deliberação unilateral, está, aliás, con­
sagrada pelo 8 l.° do art. 61 da Con­
solidação, quando refere que êle “po­
derá ser exigido independentemente de 
acordo ou contrato coletivo”. Neste 
sentido têm se pronunciado a Justiça 
do Trabalho e a jurisprudência estran­
geira” (“Instituiçeõs de Direito do 

•Trabalho, 1957. Arnaldo Sussekind, 
Délio Maranhão e Segadas Viana v. 
II, pg. 59).

Conheço do recurso, que se acha 
fundamentado conforme aludido e en­
volve a aplicação do art. 61 da Con­
solidação das Leis, do Trabalho.

Mérito — Pelas razões expendidas 
na preliminar de conhecimento, dou 
provimento ao recurso, para julgar im­
procedente a reclamação.

Isto pôsto:
Acordam unânimemente bs Juizes da 

Primeira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para julgar improce­
dente a reclamação.

Rio de Janeiro, 25 de junho da 
1957. — Edgard de Oliveira Lima, 
Presidente no impedimento do efetivo 
e Relator.

Ciente: Elmar Campos, Procurador.

PROCESSO ZN,° RR-795-57

E’ nulo a decisão proferida em' 
grau do embargos, sem a prévia 
notificação das partes para a audi­
ência de julgamento.

Vistos e erlatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Com­
panhia Comercial de Vidros do Brasil 
— C.V.B. e, como Recorrido, Ivan, 
de Mattos:

Reclamação pleiteando o pagamento 
de salários relativos a cinco dias de 
suspensão. A Junta julgou procedente, 
considerando:

“Consta da carteira profissional do 
reclamante a função de auxiliar de 
expedição. Assim, em princípio, não 
estaria êle obrigado a realiar serviços

las semestrais correspondentes a 15 ] 
dias de salários cada uma.

Além da habitualidade. continuação, 
repetição durante cêrca de 10 anos, 
eram fixas tais gratificações.

Ainda que liberalidade fôsse, teria 
perdido pela reiteração no correr do 
tempo, aquêle sentido de generosidade 
e de graciosidade.

Com muita propriedade solienta o 
ilustre e honrado Procurador Benjamin 
Eurico Cruz em seu parecer de fls.. 
que “no contrato de trabalho a libe­
ralidade não é disposição da prática 
do bem sem esperar recompensa, é ao 
invés disso um incentivo à produção 
uma exigência de maior perseverança 
e esforço na prestação contratual. A 
gratificação é um prêmio, um incenti­
vo à produção, mesmo quando conju­
gada com a locução liberalidade as re­
pete por anos seguidos”.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do. Tribunal Su­

perior do Trabalho sem divergência, 
conhecer dos embargos e rejeitá-los, 
com restrições dos Srs. Ministros Oli­
veira Lima Rômulo Cardim e Jonas 
Mello de Carvalho, quanto à funda­
mentação.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 
1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente. — Mário Lopes de Oliveira, 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador.

PROCESSO N.° RR-850-57

Aplicação do art. 61 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho em 
se tratando de providência de in­
teresse de público, em uma em­
presa de transportes de passagei­
ros.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, Cia. 
Ferro Carril do Jardim Botânico e, 
como Recorrido, Pompcu Martins Lei­
tão:

A Junta condenou a reclamada a 
pagar ao empregado os salários relati­
vos a três dias de suspensão, conside­
rando:

“O reclamante recusou fazer uma 
viagem que iria extravassar o seu ho­
rário de trabalho. Agiu no limite de 
seus direitos, já que ninguém é obri­
gado a prestar serviços extraordinários, 
a não ser naquelas hipóteses especiais 
apontadas em lei. Que o serviço acar­
retaria extravassamento do horário, não 
há dúvida. Pela própria nota de fls_. 
e pelo conjunto dos depoimentos das 
testemunhas, tem-se qtte o reclamante 
se realizasse a última viagem, chega­
ria muito depois de sua jornada nor­
mal.”

Confirmada a sentença em grau de 
embargos, recorre de revista a recla­
mada, mencionando lei ofendida (ar­
tigo 61 da Consolidação das Leis do 
Trabalho) e acórdão divergente (fls. 
18 in fine).

A Procuradoria Geral opina:
“O recurso interposto a fls. 15 en­

contra apoio nc art. 896 letra b, da 
C.L.T., isto por que, foi violado o 
art. 61 da referida Consolidação. Opi­
no, em consequência, pelo provimento 
da revista como ato de homenagem a 
Justiça. Rio de Janeiro, 3 de maio de 
1957. — Salvador Tedesco Junior, 
Procurador.”

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento — O 
empregado, recebendo o bonde dez mi­
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de servente boy ou outro qualquer, I 
estranho à sua função, especificamente 
anotada pelo empregador. Por outro 
lado, trabalhando na empresa, a cerca 
de 2 anos, jamais lhe foi atribuído tal 
serviço, o qual, sempre foi realizado 
por boys, segundo resulta provado com 
as declarações das testemunhas. Além 
disso, o serviço do reclamante era in­
terno e sempre o foi — até a própria 
testemunha da empresa confirma isso 
— e o serviço que lhe foi ordenado 
e acarretou a punição era externo. 
Analizada a questão sob qualquer ân­
gulo tem-se que" a empresa desrespei­
tou o contrato de trabalho do emprega­
do, pretendeu forçá-lo a serviço alheio 
ac seu contrato e absolutamente diver- 
sc. além do extrno e puniu-o porque 
so além do externo e puniu-o porque 
pretendeu fazer vales seus direitos. 
Nestes autos não há que falar sequer 
em falta de colaboração do empregado, 
já que o reclamante, segundo ficou 
apurado, sujeitou-se a fazer o serviço 
que lhe fòra ordenado — embora fora 
das suas atribuições — para colaborar 
com o chefe, demonstrando considera­
ção por seu superior hierárquico. O 
que o declamante não permitiu é que 
se convertesse em uma obrigação aqui­
lo que era uma concessão de sue parte. 
O chefe é que foi pouco compreen­
sivo e autoritário, pretendendo forçar 
o empregado à submissão absoluta e à 
alteração contratual. Assim, diante do 
exposto: Resolve a Primeira Junta de 

' Conciliação e Julgamento do Distrito
Fedeerl. por unanimidade, julgar pro­
cedente a «eclamação e condenar a re­
clamada a pagar ao reclamante Cr$... 
633,50, mais as custas do processo no 
valor de Cr$ 56,70 e o sèlo de edu­
cação e saúde.”

Mantida essa decisão em embargos, 
recorre de revista a reclamada alegan­
do nulidade da sentença proferida em 
grau de embargos, invoacndo acórdãos 
que decidiram ser nula a decisão pro­
ferida em grau de embargos, sem a 
prévia notificação das partes para a 
audiência de julgamento, opinando a 
Procuradoria Geral:

“Por sentença de fls. 13 e v. a 
reclamação foi julgada procedente de­
cisão que foi mantida nos embargos 
(fls, 20-21). Recurso de revista. Não 
tem fundamento legal. O recurso de 
en^bargos está incluído entre os demais 
especificados no art. 893 e incisos da 
Consolidação. A argüição de nulidade 
da decisão por não terem sido notifi­
cadas as partes para o julgamento é 
de todo improcedente. A prevalecer 
tal inovação não se poderia julgar pro­
cessos em grau de recurso ordinário 
ou de revista sem notificação prévia 
das partes, o que seria absurdo. Por­
tanto. desprezada a nulidade argüida 
sou pelo não conhecimento e não pro­
vimento do recurso de revista. Rio de 
Janeiro. 10 de maio de 1957. — An- 
tonio Baptista Bittencourt, Procura­
dor.”

E’ o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento — São 
invocados acórdãos divergentes, in ver- 
bis:

"E' nula a decisão preferida em 
grau de embargos, sem a prévia noti­
ficação das partes para a audiência de 
julgamento” (A. de 13-11-1952 — 
Processo 3.298-52 — Rei. Ministro 
Godoy Ilha; Ac. de 21-1-1954 — 
Proc. 3.830-52 — Rei. Ministro Oli- 
.VCir» Lima: c. de 2n-4-tOC4 — Pro­

cesso 5.429-51 — Realtor Ministro 
Júlio Barata).”

Conheço do recurso.
Preliminar de nulidade — De acordo 

com a jurisprudência invocada, acolho- 
a. Sem a prévia notificação das par­
tes para a audiência de julgamento 
dos embargos, estará sacrificado o di­
reito de defesa. O ensejo da sustenta­
ção oral do recurso é a regra geral, 
admitida a exceção apenas em se tra­
tando de agravo e embargos declarató- 
rios.

Dou provimento, para anular o jul­
gamento de fls. 20, devendo a Junta 
proferir nova decisão com a prévia no­
tificação das partes para a audiência.

Isto pôsto:
Acordam unânimemente os Juizes da 

Primeira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho conhecer do recurso e 

i dar-lhe provimento para anular o jul­
gamento de fls. 20, devendo a MM. 

| Junta proferir nova decisão com e 
' prévia notificação das partes para au­
diência.

Rio de Janeiro 14 de junho de 
! 1957. — Edgard de Oliveira Lima, 
Presidente no impedimento eventual 

, do efetivo e Relator.
Ciente: João Antero de Carvalho, 

! Procurador Geral.

PROCESSO N.° 541-57-R.R.

O fato de denominar-se c con­
trato “de experiência” não priva 
o empregado dispensado sem mo­
tivo do aviso prévio.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso de revista em que <_ 
Recorrente Berelis Kutnikas e Recorri­
da Noemia de Almeida, acordam os 

! juizes da Terceira Turmá do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimida- 

: de, conhecer do recurso e, de meritis, 
por unanimidade negar-lhe provimen­
to, pelos fundamentos do voto abai­
xo.

Negou. o Recorrente o direito da 
Recorrida à reparação pela falta do 
aviso prévio da dispensa, invocando 
os termos do contrato que celebraram 
“a título de experiência”, por noventa 
dias, possibilitada, porém, a rescisão 
a qualquer dos partes mediante aviso 
de véspera. Decidiu a M.M. Junta 

; que: “Tal contrato não pode ser aceito 
i porque contravem à dispositivo ex- 
i presso da Consolidação que assegura 
! às partes o direito ao aviso prévio de 
: trinta dias, no caso de mensahstas. 
Também não pode ser aceito porque 
não se pode confundir com o contrato 

I de prazo determinado que encontra 
guarida no direito substantivo bem 

I como no adjetivo trabalhista. Não pc- 
, de ser aceito ainda porque mesme 
sendo o pacto lei entre es partes não 
podem elas convencionar de encontre 

i à norma pública que rege o assunto. 
’ No caso dos autos, entretanto. não é 
necessário que se invoque, qualouer 
dêsses fundamentos para caracterizar 

ia indeterminação dc contrato exibido 
pela reclamada. Êsse documento nãc 
contem qualquer data, não podendo. 

' dessa ferma ser ceracteriz ido seu iní- 
i cio ou a data 4e seu término. Basto 
isso para que êle se situe com todas
as características de contrato por nrazo 
ir.determin-do. hipótese em que nãc 
é possível fora os casos previstos nãb 
existir o ônus do aviso prévio. '

E decidiu bem poroue como acen­
tua o douto parecer da Procuradoria 
Geral — “O período de experiência 
ohietiva a seleção profissional, a fim

as circunstâncias do processo, e cs 
próprios têrmos do pedido inicial, re­
comendam como de maior cautela a 
apuração, em execução do quantum 
da condenação.

Nas razões oferecidas enumera a 
Embargante numerosos arestos que en­
tende em conflito com o acórdão emr 
bargado, entre os quais convém ^des­
tacar os seguintes:

“Se a parte, notificada comparece a 
audiência inicial e requer a produção 
de provas, evidencia o ânimo inequí­
voco de se defender, não lhe devendo 
ser aplicada a pena de revelia por 
falta de comparecimento a audiência, 
em cuja pauta foi incluída a reclama­
ção por motivo de adiamento.”

TST — 6.482-51, publ. em audi­
ência de 10-12-53 — transcrito pelo 
Ementário Trabalhista.

“Se c empregador se defenda se de­
nota a vontade de contestar o pedido, 
não há revelia. Não se pode, desde 
logo, decidir das consequências da re­
velia. considerando apenas o elemento 
objetivo da voluntariedade. Recurso a 
que se dá provimento para, anulando- 
se o processo determinar a baixa dos 
autos a fim de que se proceda a ins­
trução e novo julgamento.”

TST — 6.538-51 D.J. 20-11-53, 
pág. 3.553.”

Recebidos os embargos pelo despa­
cho de fls. 120. contestou-os o Em­
bargado a fls. 123-124.

A douta Procuradoria Geral, no pa- 
tecer de fls. 126, opinou nestes têr­
mos:

“Não ficou demonstrado c alegeio 
vício da citação. E assim a aplicação 
da pena de confissão constitui conse­
quência lógica da ausência da reclama­
da à audiência regularmente realizada.

E' evidente que nãb se trata nos 
autos de “revelia”, matéria invocada 
nos acórdãos citados pelo embargante, 
mas de “confissão” quanto à matéria 
de fato.

Nestas condições, çaso o Egrégir 
Tribunal Pleno conheça dos embargos 
opinamos, no mérito pela confirma 
çao do acórdão recorrido da Egrégi 
Segunda Turma, pelos seus jurídies 
fundamentos. ”

E’ o relatório.
VOTl

de que, em caso de rescisão do con­
trato de trabalho por incapacidade pro­
fissional, demonstrada pelo emprega- 

' do, o empregador não fique obrigado 
a pagar-lhe as indenizações, devidas 
que são por rescisão sem ocorrência de 
justa causa. Obriga-se, entretanii. o 
empregador, como é óbvio, a conceder 
ao empregado o eviso prévio, visto 
que êste não é indenização, mas, como 
princípio de ordem pública, represen­
ta uma garantia contra o desemprêgo. 
a fim de que o empregado possa ar­
ranjar outra ocupação remunerada que 
lhe garanta a subsistência.”

Assim, a invocação de julgados dês- 
te mesmo Tribunal, em sentido con­
trário, só serve ao Recorrente, como 
serviu, para o conhecimento do apêlo, 

j frágeis que são. data venia, seus fun- 
j elementos. A diversidade entre os dois 

institutos — de indenização e do aviso 
i prévio — é manifesta, como salientou 

o Ministério Público. Considerando a 
! lei como de experiência o contrato até 
: o prazo de um ano não excluiu do di- 
i reito ao aviso o empregado injustamen- 
i te dispensado, independentemente do 
i tempo de serviço, exatmaente para pos­

sibilitar o encontro de outro emprego 
sem perda dos salários que normal­
mente constituem o único meio de 
subsistência.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 
1957. — Júlio Barata, Presidente. — 
Aldlio Testes Malta, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° 573-56

Não há lalar em revelia quando 
a parte demonstra, de mr neira 
inequívoca, o desejo de se defen- 
der.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são prrtes. como Embargante. Cer- | 
vejaria Br vária S. A. — Indústria 
Brasileira de Bebidas e Conexos e. 
como Embargado Paulo Jorge de Oli­
veira:

Do acórdão proferido pela Egrégia 
2.a Turma nos autos de revista entre 
as paties em epígrafe, ofereceu a em- 
prêsa os presentes embargos de diver­
gência. porque não conformando com 
os fundamentos da decisão, assim cons­
tantes do acórdão:

“Contràriamente ao que se afirma 
no recurso da empregadora não lhe 
foi aplicada a pena de revelia, mas 
npenas a de confissão dada «ue ausên- | 
cia na audiência em que deveria de- 
nor, ato êsse inteiramente conforme à i 
Lei processual trabalhista. Quanto à' 
notif>cacão da antecipação da audiên­
cia fei-lhe a mesma comunicada, como 
se verifica do ofício a fl*. 16. para o 
mesmo endereço, em que iá recebera । 
1 retificação inicial quando compare- ; 
-cu a Juízo sendo certo çue. se mu- | 
fanca heuvesse de enderêeo. crhcria1 
: ela própria comunicá-la à Junta e 
e rão o fêz cumpre-lhe arcar com 

as correqüêucias ce sua própria negli-i 
tncis.

Pelo exposto não i ser conhecido 
eu recurro. Ouonto ao recurso do re-' 
damante conhecido como o foi nela 
Turma é de se lhe negar, também i 
srovimentu. Nco decidiu a Junta de 
Concili cão c Ju'gpmcrto. em emb.-r- 
-os rdtra-petita como p"tterdido sen­
do certo que ernte-tou a reclamado, 
não cimente a rcclcmncco como ainda ■ 
a própria relação de emprêvo. pelo' 
rne >—nh-ita <e achava a contesteego 
do qi.cr.tum reclamado. Além disto, ।

Data ve~nia do ponto de vista espo­
sado pelo Sr. Ministro Relator e pelo 
parecer da couta Procuradoria Geral, 
conheço pre.iminarmente dos embar­
gos. porque atendidas as exigências da 
lei. E dêles conhecendo, no mérito, 
recebo o ap*Io e. considerando não 
ocorrida a revelia, anular o processo 
a partir de fls. 40, ou seja da decisão 
de primeira instância que decretou a 
revelia com a consequente condenarão 
da emprêse. Sempre votei na Segun­
da Turma como nc Pleno, nc 
sentido dos acórdãos invocados com» 
divergentes da decisão embargada. De 
fato se a parte atende ao chamado 
da Justiça, derdo demonstração clara, 
como no caso dos autos do desejo de 
se defender, a ausência em audiè icia 
posterior não p- de implicar no aolica- 
céo da pena de revelia e confissã» 
quanto ò matéria de fsto Além Jisso. 
como salientado nes razões, antecipou 
a Jui.Za uma audiência snteriormente 
marcada, tendo a Reclamada ness» 
Ínterim mu fado de local a sua sede.

I«to pô-to:
Acordam os Juí es do Tribunal Su­

perior do Trah.nlho por maioria d* 
rotos, vencido o Sr. Ministro Rei»-
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tor, conhecer doi embargos e. no mé­
rito, recebe-los para, considerando não 
ter ocorrido revelia, anular o pro­
cesso a partir de fls. 40.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 
1957. — Delfim Moreira Junior, Pre­
sidente. — Edgard Ribeiro Sanches, 
Relator ad-hoc.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Proíbrador Geral.

PROCESSO N.’> 80-56

Não cabem embargos de diver­
gência quando a Turma, dando 
provimento ao agravo de instru­
mento, apenas mandou processar 
a revjsta, sem pre/ulgar a questão 
de direito suscitada na mesma.

Vistos e relatados êstes autos em 1 
que são partes, como Embargante. Co­
operativa Central dos Produtores de 
Leite Ltda. e, como Embargado, Any- 
rio da Cruz:

Ind .‘ferido o recurso de revista ma­
nifestado pelo reclamante, agravou-se 
éste e a E. 2.a Turma deu provi­
mento ao agravo de instrumento, para 
mandar processar a revista, assim fun­
damentado:

“O agravo subiu nos autos originá­
rios. dando margem a que melhor pu­
dessem ser apreciadas, as questões ju­
rídicas ai debatidas. À luz dêsse exa­
me, é inegável que sem prejulgamento 
da questão de direito que se suscita, 
na aplicação do invocado art. 853 da ; 
Consoidação das Leis do Trabalho, 
merecia seguimento a revista inter­
posta, a fim de proporcionar ensejo 
a que, nesta instância de revisão fôsse I 
firmado o exato alcance dêsse preceito 
.consolidado tendo em vista a ocor­
rência de dois períodos de suspensão, 
ombora fôsse o primeiro para averi­
guações sem prejuízo de salários.

Pelo exposto, dou provimonto ao 
recurso para que se processe a revis­
ta . ’’

Daí êstes embargos de divergência, 
alegando, em substância, que tal agra- ‘ 
vo não podia ser provido para que I 
fôsse ficado o exsto alcance do precei- ; 
to do art. 853 da Consolidação. E 
r.ão po da porque a tese não é nova, 
conforr. e se vê do acórdão do E. Tri­
bunal Pleno- que firmou: ,

“A ruspensão do empregado para 
averiguições. das quais resulte a de 
missão co empregado, não pune dupla­
mente o obreiro, mas demonstra cuida­
do. bo: i senso e üm justo e razoável 
critério’. (Inscrita n.° 1.038, oágina- 
211 da revista T.S.T. 1955).”

A Procuradoria Geral opina pelo 
conhecimento e provimento.

E’ o relatório.
VOTO

i

Pre'minar de conhecimento — A 
embarf nte entende que uma vez que 
o E. Tribunal Pleno já se pronunciou! 
sôbre « tese discutida no agravo não; 
era admissível dar provimento ao mes- j 
mo para proporcionar fôsse firmado 
pela Turma o exato alcance do pre­
ceito do art. 853 da Consolidação. J

Não procede o ergumento. O acór­
dão embargado, mandando apenas pru 
cessar n revi-ta e fazendo-o com a 
e^nressa ressalva de que não prejul- 
g-ra n questão de direitc susci'ida 
não proferiu um julgamento sôbte a 
mctéria não havendo assim, como con- 
cluir aue diveroiu da tese firmada pelo 
invocado eeprdõo do E. Tribunal Ple­
no o qual fe á invocado utilmente.1 
sim, se e quando a E. Turma, jul-, 

! gando ■ revista, decidir em sentido 
I contrário.

Não conheço dos embargos. I.;
Pôsto isto:
Acordam unânimemente os Juizes 

do Tribunal Superior do Trabalho não 
conhecer dos embargos.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 
1957. — Delfim Moreira Junior, Pre­
sidente. — Edgard de Oliveira Lima, 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. N.° DC-19-57

Recurso a que se nega provi­
mento.

Vistos e relatados êstes autes, em 
que são partes, como Recorrente, 
Sindicato dos Trabalhadores na In­
dústria de Calçados de Juiz de Fo­
ra e, como Recorrido, Sindicato da 
Indústria de Calçados de Juiz de 
Fora:

Alegando que os novos níveis de 
salário mínimo resultante do De­
creto n? 39.604, de 14-7-1956, não 
beneficiaram os trabalhadores tare- 
feiros e aqueles que até l.° de agos­
to de 1956 percebiam salário inferior 
a Cr$ 2.200,00, pretende o suscitante 
para os seus representados sejam as 
empresas empregadoras compelidas a 
promoverem a revisão do salário ta­
refa de seus empregados na base de 
50%, vigente em 1 de agôsfo de 
1956, bem assim o reajustamento 
dos salários superiores a ................ 
Cr$ 2.200.00. na mesma data, na ba­
se do aumento sôbre o novo salário 
mínimo de CrS 3.300.00.

O E. Tribunal Regional do Traba­
lho da 3.a Região, entendendo que 
não querendo os trabalhadores um 
aumento salarial fundado na eleva­
ção do custo de vida e sim repara­
ções de injustiças decorrente da de­
cretação do novo salário mínimo, vi 
gente em todo o país, a partir de 
25 de setembro de 1956. julgou im­
procedente o dissídio.

Daí o presente recurso ordinário 
manifestado pelo suscitante pondo 
em destaque a natureza econômica do 
dissídio e insistindo no pedido.

A douta Procuradoria Geral, em 
seu parecer, opina:

“Parece-nos perfeitamente caracte­
rizado o dissídio de natureza eoor.ô 
mica, não obstante os termos em 
que é redigida a inicial, onde os sus- 
citantes se reportam ao desequilíbrio 
salarial e às injustiças, porventura 
resultantes da adoção dos novos ní­
veis de salário mínimo, vigorantes 
em Juiz de Fora, a partir de 1 de 
agosto de 1956

A simples revisão para elevação do 
salário mínimo, por si só, jã indica 
a a’ta do custo de vida, uma vez 
que. a fixação do nível do salário 
mínimo está na dependência direta 
do inquérito censhário, a que se re­
fere o artigo 104 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, destinado a 
conhecer as condições econômicas de 
cada região, zona cu subzona do país, 
e outres elementos indispensáveis 
àquela providência.

Por essas razõe* adotamos as con­
clusões do parecer da ProcuradoriaI 
Regicnal, na parte em que o mesmo 
reconhece, aos susci’antes. direito a1 
um aumento de salário na base de; 
20'’. sôbre os sa^rios vigentes às! 
vésperas de 1-8-1956. para os que per- i 
cebiam entre Cr$ 2.800,00 e ............ I 
CrS 10.000.00. Èste é, s.m.j. o nosso 
parecer”.

E' o relatório.
VOTO

Embora se trate de um dissídio de 
naureza econômica, não tem êle por. 
fundamento a elevação do custo de 
vida verifirada anos a decretação do' 
úlfmo salário mínimo. O que ai ; 
meia o suscitante e o rcajustanjen-i

to do preço unitário da tarefa na 
base de 50% — percentagem que 
serviu de base para a fixação do no­
vo salário mípimo —, para os em­
pregados que seb essa forma de re­
muneração prestaram serviço e o rea­
justamento dos salários daqueles que 
já percebendo salário superior ao mí­
nimo passaram com o atual diploma 
legal à condição de trabalhadores re­
munerados à base do mínimo, fi- 
cafido equiparados aos que percebiam 
exclusivamente 0 salário mínimo.

Em todos os seus aspectos o E. 
Tribunal Regional “a quo” exami­
nou a questão. Por não contestado 
pelo suscitante, acolheu a defesa do 
suscitado no sentido de que após o 
último aumento do salário mínimo, o 
preço unitário da tarefa fôra rea­
justado, permitindo ao trabalhador 
perceber sempre D salário mínimo 
regional. Que não o tivesse sido, ao 
empregado prejudicado caberia ape­
nas, através dissídio individual, plei­
tear quanto obriga as emprêsas o 
disposto no art. 78 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. No que se 
refere aos empregados que à data 
do novo salário mínimo já percebiam 
salário superior, devendo ser man­
tida a diferença salarial então exis­
tente em confronto com o antigo 
salário mínimo, também não procede 
o pedido, como bem decidido, ainda 
nesse passo, pelo E. Tribunal “a 
quo”. Embora anteriormente perce­
bessem salário superior ao mínimo 
legal e posteriormente com o adven­
to do decreto que estabeleceu novos 
níveis, houvessem passado a ser con­
siderados como remunerados à base 
de salário mínimo, a injustiça dêle 
decorrente não pode, realmente, ser 
corrigida atrqvés o precente disssí- 
dio. Em função do salário mínimo.' 
a aferição dr, mérito, produtividade e 
capacidade técnica de cada emprega 
do que era melhor remunerado, em 
confronto com aquêle que tão sòmen- 
te percebia o salário mínimo, é da 
alçada exclusiva do empregader. es­
capando a atlúbuição da Justiça do 
Trabalho, em dissídio coletivo.

Isto nôsio:
Acordam os Jirzes do Tribunal 

Superior do Trabalho, contra cs vo­
tos dos Srs. Ministros Mário Lopes 
de oliveira e Gcdoy Ilha, negar pro­
vimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 
1957. — Deibvi Moreira Júnior. 
Presidente. — Thélio da Cosia Mon­
teiro, Relator.

Cien‘e. — João Antero de Carva­
lho, Procurador Geral.


